
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

SECRETARIA GERAL 

 
  

Of. Circ. Nº. 16/2017 - Conselho Superior                                                        Em: 27 de outubro de 2017. 

 

Aos 

Membros do Conselho Superior da UFJF 

 

  Senhor (a) Conselheiro (a): 

    

De ordem do Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, Prof. Dr. Marcus Vinicius 

David, e nos termos do Regimento Interno do Conselho Superior, tenho a honra de convocar V.S.ª para uma 

reunião ordinária do Conselho Superior, a realizar-se no dia 31 de outubro de 2017, terça-feira, às 

14:00h, na Sala do Conselho Superior, situada no Museu de Arte Murilo Mendes, com a seguinte pauta:  

 

 

I – LEITURA E APROVAÇÃO DAS ATAS DAS SESSÕES DOS DIAS 27-06-2017, 04-07-2017 

Extraordinária, 13-07-2017 e 15-08-2017 Extraordinária 08h:00. 

 

II – LEITURA DO EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA 

 

III – ORDEM DO DIA (Conforme ordem estabelecida no art. 16 do Regimento Interno do Conselho 

Superior) 

 

 

PLENÁRIO  

 

1) PROCESSOS E/OU PROPOSIÇÕES ADIADO(A)S 

 

1.1 - Processo nº 23071.005817/2017-92 – Proposta de alteração da Resolução 19/2014-CONSU, 

que dispõe sobre a implantação do programa de monitoramento da Gestão EBSERH. (Parecer: 

Conselheira Cristina Bezerra). 

Breve Resumo: O Conselho Superior deverá deliberar sobre a minuta de resolução que propõe 

alteração da Resolução 19/2014-CONSU, que dispõe sobre a implantação do programa de 

monitoramento da Gestão EBSERH.  

 

 

2) PROPOSIÇÕES QUE INDEPENDEM DE PARECER 

 

2.1 - Indicação formal e aprovação de um representante da sociedade civil para compor a 

Comissão Própria de Avaliação (CPA/UFJF).  

Breve Resumo: O Conselho Superior deverá deliberar sobre a indicação e aprovação de um 

representante da sociedade civil para compor a Comissão Própria de Avaliação (CPA) da 

Universidade Federal de Juiz de Fora, conforme previsto no inciso IV do Art. 3º do Regimento da 

CPA/UFJF.  
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3) PROCESSOS OU PROPOSIÇÕES COM PARECER 

 
3.1 – Recursos em última instância contra indeferimento de matrículas – cota para candidatos 

deficientes. 

Breve resumo: Análise dos processos abaixo relacionados, para que o Conselho Superior possa 

deliberar sobre os recursos apresentados pelos candidatos.  

 

017625/2017-29 José Adilson Toledo 

017626/2017-73 Israel Teles de Oliveira 

016930/2017-01 Weiffer da Silva Tavares 

019121/2017-43 Bruna Souza de Oliveira Canto 

018837/2017-23 Washington Moreira da Silva 

018838/2017-78 Cristiane Rocha de Oliveira 

 
3.2- Recurso de Análise Socioeconômica que indeferiu matrícula. 

Breve resumo: Análise do processo abaixo relacionado, para que o Conselho Superior possa deliberar 

sobre o recurso apresentado pelo candidato.  

 

022225/2017-35 Rayssa Aparecida Ladeira 

 

3.3 - Processo nº 23071.021750/2017-33 – Proposta de alteração do Regimento da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da Universidade Federal de Juiz de Fora. (Parecer: 

Conselheira Denise Barbosa Friedrich). 

Breve Resumo: O Conselho Superior deverá deliberar sobre a proposta da CPPD que propõe 

alterações no Regimento da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da Universidade 

Federal de Juiz  de Fora.  

 

3.4 - Processo nº 23071.008279/2017-98 – Proposta de alteração do artigo 4º da Resolução 

54.2016 Consu da Universidade Federal de Juiz  de Fora. (Parecer: Conselheira Aline Passos). 

Breve Resumo: O Conselho Superior deverá deliberar sobre a proposta de alteração do 4º da 

Resolução 54.2016 Consu da Universidade Federal de Juiz  de Fora,  que aprova as normas para 

flexibilização da jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos em educação do quadro 

permanente de pessoal da UFJF. 

 

 

III – COMUNICAÇÕES DO PLENÁRIO 
 

IV – ASSUNTOS GERAIS 

 

 

 

Rodrigo de Souza Filho 

Secretário Geral da UFJF 


